
• 

·• 

. . 

... 

• 

• 

• 

• 

• 

GABINETE DO PREFEITO 

•• 

LEI NQ 2.041, DE 03 DE SETEMBRO DE 1.986 . 
• 

·DISPOE SOBRE CRIAÇAO DE DEPARTAMENTO QUE 
ESPECIFICA, CRIACAO DE CARGOS E OÃ OUTRAS 
PROVIDENCIAS . 

. . 
.O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUÃÇU: 

• 
• 

FAÇO SABER que a. Cimara Municipal aprovou e eu san -
~ ciono e .promulgo a seguinte LEI: 

1 ' 

' 

• 

!RTIGO 19) Fica criado o Departamento de Estradas' 
e daSl'~Adi:ninistrações Regionais. 

Parãgrafo Onico - Compete ao Departamento de Estra · 
das e das Administrações Regionais, a abertura e conservação de 

·estradas e caminhos municipais, bem como coordenar ãs Administrações 

R~gionais representando a Administração Municipal nos respectivos'· 
. 

povoados, executando e fazendo exec~tar as Leis e Atos de acordo 
com as instruções recebidas do Prefe_ito, -coordenando as atividades 

locais exercidas pel~s diferentes õrgãos da Prefeitura . 
. . 

ARTIGO ZQ) Integram alestrutura bisica do Departa. 
mento de Estradas e das Administrações· Regionais: 

- • 

l ~ Serviço Municipal de Estradas de Rodagem~ 

2 - Administração Regional de Martinho Prado; 
3 - Administração Regional de Est·iv·a; e, 

. 
4 - Administração Regional de Conselheiro Lau.,....indo • 

ARTIGO 39) O Departamento de Obras e Viaçao passa 
a ter a seguinte estrutura: 

l - Serviço de Obras e Conservação de Vias e Logr~ 

douros Públicos. 
• • ARTIGO 49) Os servidores necessar1os ao Departame~ 

to de Estradas e das Administrações Regionais, serão - recrutados , 
prioritariamente~ do quadro de servidores da Prefeitura Municipal 
de Mogi -G·uaçu. 

ARTIGO 50) Ficam· criadDS no Quadro Geral do servi
ço pÜblico municipal, do anexo 1 da Lei· nQ 1.036, de 21 de dezem-

• • 
bro de 1.973 e modificações posteriores, os seguintes cargos: 

. . . . -. • 

• 

• ~--_;> 
' - -~ . , 

Anotacao
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GABINETE DO PREFElfO . - --· 

NQ DE 
ORDEM 

2 

4 

4-A 

• 

• A N E X O 1 - - - - - • 

Cargos de Provimento em Comissão 

DENO-MINACJIO 

a) Cargos de Chefia e Recrutamento Amplo 

a;·retor de Departamento 
Administrador Regional 

b) carg"os Executivos de Recrutamento Limitado 

Diretora da Escola Municipftl de 
Iniciaçao Ar~istica 

NQ DE 
CARGOS 

l 

1 

1 

• 

NTVEL DE 
VENCIMENTO 

C-4 
C-3 

C-3 

ARTIGO 69) As despesas com o Departamento de Estra -
d~s e das Administraç6es Regionais, ~orrerão por conta de dotações· 
consignadas no orçamentai programa para o exerci cio de l .98?. ' 

• ARTIGO. 79) Esta Lei entrari em vigor na data de 
sua publicação 1 .aplicando-se os seus efeitos a partir de lQ de ja
neiro de 1.987-, com exceção da cria&ão do cargo de Diretora da Es
cola Municipal de Iniciação Artística~ prevista na artigo 59 . 

. 
•ARTIGO 89) Revogam-se. as disposiçoes - . em contrario . 

Mog1 Guaçu, 03 de setembro de 1.986. • 

• 

Registrada na data supra. 
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